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          DECRETO Nº 2442, de 09 de janeiro de 2014. 
 

 

EMENTA: Atualiza valores das tarifas do SAAE – Serviço 

Autônomo de Água e Esgoto do Município de 

Marilândia/ES.  
 

 

O Prefeito do Municipal de Marilândia, Estado do Espírito Santo, no uso de 

suas atribuições legais, conferido pelo art. 64 inciso IV da Lei Orgânica do Município,  Lei nº 

405, de 29 de outubro de 2001, Lei nº 565, de 15 de setembro de 2005 e Lei nº 854, de 20 de 

outubro de 2009, RESOLVE:  
 

 Art. 1º - Fica o SAAE – Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Município de 

Marilândia, Estado do Espírito Santo, autorizado a atualizar em 5,56% (cinco virgula 

cinqüenta e seis  por cento) todas as suas tarifas a partir de janeiro de 2014.   

 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

 
Marilândia (ES), 09 de janeiro de 2014. 
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Prefeito Municipal 

 

 

 

Registrada na SEMAD 
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